
DECRETO N° 1.209 DE 08 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

                                                                                      Torna facultativo o uso de máscaras 

em ambientes abertos. 

 

Considerando o avanço da vacinação contra a Covid-19 no Município de Itapagipe; 

Considerando a redução dos casos de Covid-19 no Município de Itapagipe nos últimos 

dias; 

Considerando a baixa taxa de internação, estando o Município atualmente sem nenhum 

paciente em CTI ou UTI. 

DECRETO 

Art. 1° Fica facultado o uso de máscaras em ambientes abertos no Município de Itapagipe. 

 

Art. 2° Continua obrigatório o uso de máscaras em ambientes fechados bem como a 

obediência as demais regras previstas no protocolo Minas Consciente. 

 

 Art. 3° Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Itapagipe, 08 de março de 2.022. 

 

 

Ricardo Garcia da Silva 

Prefeito 

 


